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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 58/2001
de 15 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

1 — É ratificada a Convenção Relativa à Luta contra
a Corrupção em Que Estejam Implicados Funcionários
das Comunidades Europeias ou dos Estados-Membros
da União Europeia, assinada em Bruxelas em 26 de
Maio de 1997, aprovada, para ratificação, pela Reso-
lução da Assembleia da República, n.o 72/2001, em 20
de Setembro de 2001.

2 — Nos termos previstos pelo n.o 2 do artigo 7.o da
Convenção, a República Portuguesa declara que:

a) Quando o agente da infracção for cidadão por-
tuguês, mas não funcionário nacional, só apli-
cará a regra de competência da alínea b) do
n.o 1 do artigo 7.o da Convenção se:

O agente do crime for encontrado em Por-
tugal;

Os factos cometidos forem puníveis também
pela legislação do lugar em que tiverem
sido praticados, salvo se nesse lugar não
se exceder poder unitivo;

Constituírem, para além disso, crimes que
admitem extradição e esta não possa ser
concedida;

b) Não aplicará a regra de competência da alínea c)
do n.o 1 do artigo 7.o da Convenção.

3 — Nos termos e para os efeitos do n.o 4 do
artigo 12.o, a República Portuguesa declara aceitar a
competência do Tribunal de Justiça para decidir a título
prejudicial sobre a interpretação da presente Conven-
ção, nos termos do n.o 3 do artigo 12.o da Convenção.

4 — Nos termos e para os efeitos do n.o 4 do
artigo 13.o da Convenção, a República Portuguesa aplica
a presente Convenção nas suas relações com outros
Estados-Membros que tenham feito declaração idêntica.

Assinado em 24 de Outubro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 72/2001

Aprova, para ratificação, a Convenção Relativa à Luta contra a
Corrupção em Que Estejam Implicados Funcionários das Comu-
nidades Europeias ou dos Estados-Membros da União Ruropeia,
assinada em Bruxelas em 26 de Maio de 1997.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, o seguinte:

1 — Aprovar, para ratificação, a Convenção Relativa
à Luta Contra a Corrupção em Que Estejam Implicados

Funcionários das Comunidades Europeias ou dos Esta-
dos-Membros da União Europeia, assinada em Bruxelas
em 26 de Maio de 1997, que se reproduz em anexo.

2 — Nos termos previstos pelo n.o 2 do artigo 7.o da
Convenção, a República Portuguesa declara que:

a) Quando o agente da infracção for cidadão por-
tuguês, mas não funcionário nacional, só apli-
cará a regra de competência da alínea b) do
n.o 1 do artigo 7.o da Convenção se:

O agente do crime for encontrado em Por-
tugal;

Os factos cometidos forem puníveis também
pela legislação do lugar em que tiverem
sido praticados, salvo se nesse lugar não
se exercer poder punitivo;

Constituírem, para além disso, crimes que
admitem extradição e esta não possa ser
concedida;

b) Não aplicará a regra de competência da alínea c)
do n.o 1 do artigo 7.o da Convenção.

3 — Nos termos e para os efeitos do n.o 4 do
artigo 12.o, a República Portuguesa declara aceitar a
competência do Tribunal de Justiça para decidir a título
prejudicial sobre a interpretação da presente Conven-
ção, nos termos do n.o 3 do artigo 12.o da Convenção.

4 — Nos termos e para os efeitos do n.o 4 do
artigo 13.o da Convenção, a República Portuguesa aplica
a presente Convenção nas suas relações com outros
Estados-Membros que tenham feito declaração idêntica.

Aprovada em 20 de Setembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENÇÃO ESTABELECIDA COM BASE NO N.o 2, ALÍNEA C), DO
ARTIGO K.3 DO TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA, RELATIVA À
LUTA CONTRA A CORRUPÇÃO EM QUE ESTEJAM IMPLICADOS
FUNCIONÁRIOS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS OU DOS ESTA-
DOS-MEMBROS DA UNIÃO EUROPEIA.

As Altas Partes Contratantes na presente Convenção,
Estados-Membros da União Europeia:

Reportando-se ao acto do Conselho da União
Europeia de 26 de Maio de 1997;

Considerando que os Estados-Membros entendem
ser a melhoria da cooperação judiciária na luta
contra a corrupção uma questão de interesse
comum abrangida pela cooperação instituída
pelo título VI do Tratado;

Considerando que, com o acto de 27 de Setembro
de 1996, o Conselho estabeleceu um protocolo
consagrado, nomeadamente, à luta contra os actos
de corrupção em que estejam implicados funcio-
nários, tanto nacionais como comunitários, e que
lesem ou sejam susceptíveis de lesar os interesses
financeiros das Comunidades Europeias;

Considerando que, a fim de melhorar a cooperação
judiciária em matéria penal entre os Estados-
-Membros, é importante ir além do referido pro-
tocolo e elaborar uma convenção que tenha por
objecto actos de corrupção em que estejam impli-
cados funcionários das Comunidades Europeias
ou dos Estados-Membros em geral;


